EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2005”

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO.

ERRATA

ITEM 6.1.3 QUALIFICAÃO TÉCNICA LETRA “E” 

ONDE SE LÊ: 

Declaração de Vistoria, obrigatoriamente realizada por responsável técnico da empresa, devidamente credenciado, a qual deverá ser emitida conforme modelo fornecido (Anexo VI do Edital) e assinada pelo(a) representante legal da Proponente e pelo(a) representante do CRC-SP, designado(a) para tal;

LEIA-SE:

Declaração de Vistoria, obrigatoriamente realizada por responsável técnico da empresa, devidamente credenciado, a qual deverá ser emitida conforme modelo fornecido (Anexo VI do Edital) e assinada pelo(a) representante legal da Proponente e pelo(a) representante do CRC-SP, designado(a) para tal;

O MODELO FORNECIDO NÃO É O ANEXO VI DO EDITAL, O MESMO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DO CRC-SP, ABAIXO DO LINK DE RETIRADA DO EDITAL, QUAL DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE E ASSINADO POR REPRESENTANTE DO CRC-SP NO DIA DA VISTORIA, E POSTERIORMENTE JUNTADO AO ENVELOPE DE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

“EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2005”

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado CONSELHO, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 01 setembro de 2005, na Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo, São Paulo - Capital, fará realizar o ato de encerramento da TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2005, para contratação de empresa de segurança patrimonial e controle de acesso, conforme condições a seguir estabelecidas.

A presente licitação é regida pela Lei 8.666, de 21/06/1993.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial e controle de acesso na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de são Paulo, à Rua Rosa e Silva, nº 60 - Santa Cecília - SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I.

1.2. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

1.2.1. - ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS.

1.2.2. - ANEXO II - CARTA PROPOSTA.

1.2.3. - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

1.2.4. - ANEXO IV – DECLARAÇÃO.

1.2.5. – ANEXO V – MANUAL DE SEGURANÇA DO CRC-SP.

1.2.6. – ANEXO VI – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS.

2. DEFINIÇÕES

Para fins desta licitação considera-se:

CONSELHO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO;

COMISSÃO JULGADORA: Comissão constituída por integrantes do Conselho, para receber os envelopes de nº 1 e 2, analisar e julgar os documentos/propostas apresentados, e tomar todas as providências necessárias até a homologação da adjudicação (COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES – CPCL);

PROPONENTE: A empresa que apresentar proposta;

CONTRATADA: A empresa contratada para executar os serviços objeto da presente licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderá  participar desta licitação, qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas no presente Edital.

3.2 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de "Consórcio".

3.3 As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão, obrigatoriamente, apresentar declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da constituição federal, conforme modelo, ANEXO IV, devendo referida declaração constar do envelope de Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 Deverão ser entregues 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2005

ENVELOPE Nº XX - (Documentação de Habilitação; Proposta de Preços), conforme o caso.

4.2 A PROPONENTE deverá  credenciar representante(s), através de credencial, credencial esta que deverá, OBRIGATORIAMENTE, acompanhar EXTERNAMENTE os envelopes.
4.2.1 O texto da credencial deverá, de forma clara e objetiva, habilitar o(s) credenciado(s) não só para participar das sessões de abertura dos ENVELOPES nos 01 e 02, mas também para acompanhar o processamento da licitação em todas as suas fases, inclusive com poderes para, eventualmente, desistir do direito de recursos.

4.3 Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.
4.4 Não serão aceitos pela COMISSÃO os envelopes da PROPONENTE que deixar de atender ao item 4.2 e/ou 4.3.

4.4.1 Caso a PROPONENTE entregue os envelopes antecipadamente no CRC-SP, em qualquer que for o local, e na data e horário da abertura for identificado a inexistência de um dos requisitos do item 4.2 e/ou 4.3, os envelopes serão desconsiderados e a empresa não constará como participante da presente licitação, e os envelopes ficarão à disposição dos interessados para serem retirados até a conclusão da licitação e, se não retirados, serão destruídos.
4.4.2 Considerando as hipóteses acima, especialmente quanto ao item 4.2, e único e exclusivamente, estando presente à sessão o representante da empresa, e o mesmo afirmar que é o representante credenciado e que a referida credencial está dentro do envelope, excepcionalmente, a Comissão abrirá o envelope da referida PROPONENTE, mediante assinatura de termo de responsabilidade afirmando ser o representante credenciado, que o documento está dentro do envelope, inclusive sob pena de, no caso de faltar com a verdade, ser automaticamente desclassificado e ainda abrindo mão da interposição de recurso.
4.5 A COLOCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO OU PROPOSTA DE PREÇOS EM ENVELOPE DIVERGENTE AO ESPECIFICADO EXTERNAMENTE ACARRETARÁ A EXCLUSÃO IMEDIATA DA PROPONENETE, EM QUALQUER FASE DESTA LICITAÇÃO.
4.6 Não serão recebidos envelopes encaminhados por via postal, documentação ou proposta comercial via fac-símile e nem admitida proposta de preços alternativos.
4.7 Nos casos omissos, quanto à validade de algumas Certidões, a COMISSÃO aceitará os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data de recebimento dos envelopes.
5. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

5.1. Os 02 (dois) envelopes, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, deverão ser entregues até às 14h30, do dia 01 de setembro de 2005, na Rua Rosa e Silva, 60 - 2º andar - Prédio anexo - Centro - São Paulo - SP.

5.2. No dia e hora acima fixados, será realizada a sessão de recebimento dos envelopes, na presença dos interessados, ocasião em que será procedida a abertura dos ENVELOPES nº 1, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

5.2.1. Os ENVELOPES nºs 2 – PROPOSTA DE PREÇO, serão rubricados pelos representantes credenciados presentes, permanecendo sob a guarda da COMISSÃO JULGADORA até a data da efetiva abertura.

5.3. Os documentos contidos no ENVELOPE nº 1, serão examinados e rubricados pelos representantes das PROPONENTES e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

5.4. Será considerado inabilitado a PROPONENTE que deixar de atender a qualquer das exigências previstas no item 6, e em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição dos documentos exigidos nos itens 6.1.

5.5. A sessão será suspensa para análise dos documentos e o resultado será disponibilizado/publicado no site do CRC-SP no seguinte endereço:  www.crcsp.org.br 
5.6. Não havendo nenhuma dúvida e tendo os representantes das PROPONENTES, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistido de quaisquer interpelações e/ou recursos, a critério exclusivo da COMISSÃO JULGADORA, será comunicada a data de abertura dos ENVELOPES nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS, das PROPONENTES habilitadas. Caso contrário, a COMISSÃO JULGADORA após decorrido o prazo para interposição de recursos referente à fase de habilitação ou decididos aqueles eventualmente interpostos, publicará no site do CRC-SP, a data de abertura dos envelopes. 

5.7. Reserva-se à COMISSÃO JULGADORA o direito de, a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos complementares que julgar necessários à perfeita compreensão das condições das PROPOSTAS apresentadas, sem que tal procedimento justifique qualquer alterarão nas condições daquelas PROPOSTAS, especialmente quanto aos preços ofertados.

5.8. Das sessões referidas nos itens 5.2 a 5.7 serão lavradas atas circunstanciadas, as quais, lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos representantes credenciados das PROPONENTES, e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo especificados, em cópias autenticadas, sendo:

6.1. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

c.1) Fazenda Federal: c.1.1) tributos e contribuições federais e, c.1.2) dívida ativa da união;

c.2) Fazenda Estadual e:

c.3) Fazenda Municipal: c.3.1) Tributos mobiliários e, c.3.2) tributos imobiliários.

d) Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, relativas a: 

d.1) Seguridade Social (CND – INSS);

d.2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de segurança, em nome da licitante, emitido pela Superintendência Regional no Estado de São Paulo do Departamento de Polícia Federal;

b) Autorização de funcionamento para o Estado de São Paulo, na categoria de “vigilância”, em nome da proponente, emitido pelo Ministério da Justiça, acompanhado da respectiva revisão anual, com validade na data de apresentação;

c) Certificado de regularidade de situação de cadastramento perante a Divisão de Registros Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de são Paulo, em nome do licitante, emitido pelo Departamento Estadual de Polícia Científica;

d) Certificado de registro junto ao Comando Militar do Sudeste (2ª RM) – Exercito Brasileiro – Ministério da Defesa, com validade para o ano de 2005, conforme artigo 39 do Regulamento nº 105 para fiscalização de produtos controlados, aprovado pelo Decreto nº 3665, de 20.11.2000, atestando que a proponente está autorizada a manter sob sua guarda as armas e munições;

e) Declaração de Vistoria, obrigatoriamente realizada por responsável técnico da empresa, devidamente credenciado, a qual deverá ser emitida conforme modelo fornecido (Anexo VI do Edital) e assinada pelo(a) representante legal da Proponente e pelo(a) representante do CRC-SP, designado(a) para tal;

· A vistoria deverá ser realizada até o 2º (segundo) dia útil anterior à data designada para entrega dos envelopes.

· A vistoria será realizada de segundas a sextas-feiras no horário das 10h às 11horas, não necessitando de agendamento, apenas o comparecimento do representante da Proponente interessada no horário determinado.

f) Licença expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, ou similar, em vigor autorizando a utilização de equipamentos de radiocomunicação fixos, móveis e portáteis, no Estado de São Paulo;

g) Atestados, de no mínimo, 03 (três) empresas para quem a proponente tenha prestado serviços da mesma natureza do objeto, certificando não ter nada que a desabone.

Os atestados deverão ser formulados seguindo os seguintes critérios:

· Em papel timbrado do emitente.

· Deverá constar razão social e endereço do emitente e também endereço do local da prestação do serviço, se diferente do endereço do local emitente;

· Razão social, endereço e número do CNPJ da PROPONENTE;

· Volume do serviço prestado;

· Satisfação quanto a qualidade, pontualidade;

· Assinatura e identificação do assinante com nome completo e cargo.

· Reconhecimento de firma da assinatura, caso o atestado seja de empresa privada.

 Observações: 

1) O(s) atestados(s) deverão ser certificados pela entidade profissional competente, qual seja, o Sindicado das Empresas de Segurança, Vigilância e Cursos de Formação do Estado da Sede da(s) empresa(s) licitantes.

2) Deverá ser anexado cópia dos contratos aos respectivos atestados.

h) Comprovante de que a licitante mantém convênio com organização militar, policial ou empresa especializada em Curso de formação de Vigilantes, devidamente autorizada e regularizada, para treinamento e formação de seus vigilantes ou que possua seu próprio stand, autorizado a funcionar nos termos da lei nº 7.102, de 20/06/83 e do Decreto nº 89.056, de 24/11/83;

i) Cópia do último relatório trimestral enviado ao Departamento de Polícia Federal, onde conste as quantidades de Vigilantes e Armamento, acompanhado do CAGED – Cadastro Geral de Admitidos e Demitidos encaminhados nos últimos 3 (três) meses para o Ministério do Trabalho;

j) Certidão de registro no SESMT – Serviço Especializados em Engenharia em Medicina do Trabalho, expedida pela Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho da Delegacia Regional do Trabalho no Estado, de acordo com o artigo 162 da CLS, da lei nº 6.514. de 22/12/77 e regulamentada pela NR 4, portaria nº 3.214/78;

OBS.: Caso a Proponente não esteja sujeita a apresentação da certidão acima, em virtude da disposição contida na Portaria nº 3.214, de 08/06/78 (que aprova as normas regulamentadas no capítulo V, 1 título 11, da CLS, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho), deverá declarar em que grau de risco se enquadra e a quantidade de seus empregados;

k) Certidões de quitação das Contribuições Sindicais (artigo 607 da CLT), emitida pelos respectivos sindicatos dos empregadores e dos empregados, representantes da atividade compreendida pelo objeto desta licitação;

l) Certificado de regularidade de Segurança denominado CRS expedido pelo SESVESP em conjunto com a BRTUV ou certificado de Sistema de Qualidade – NBR ISO 9001:2000, emitido por Órgão autorizado pelo INMETRO e com validade na data de abertura da presente licitação.

6.1.4. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA

a) Apresentação de cópias autenticadas das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC SP.
a.1) É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa)  

a.2) A comprovação da situação financeira, das empresas participantes, será aferida por meio dos índices de: (LC)  Liquidez Corrente, (LG) Liquidez Geral e (SG) Solvência Geral.
LC =      Ativo Circulante     .    

            Passivo Circulante 

LG =      Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo  .
              Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo

SG =                        Ativo Total                                     .                                      

            Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
a3) Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

      Liquidez Corrente  -  índice maior ou igual a  1,00

      Liquidez Geral       -  índice maior ou igual a  1,00

      Solvência Geral     -  índice maior ou igual a  1,50

Obs.: Em se tratando de Sociedades Anônimas a apresentação da publicação do balanço no Diário Oficial, não exime a proponente da obrigação de apresentar o balanço, juntamente com os termos de abertura e encerramento, conforme descrito na letra “a”.

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

6.1.5. OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES

a) Certidões expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através da Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo, quais sejam:

· Certidão Negativa de Débitos Salariais;

· Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas;

· Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente;

b) Declaração de atendimento às normas relativas à Saúde e Segurança do Trabalho, devidamente assinada por representante legal da Proponente;

c) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação e contratação, devidamente assinada por representante legal da Proponente.

d) Declaração constante do item 3.3 conforme “ANEXO IV”.
OBSERVAÇÃO GERAL SOB A FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

As proponentes deverão apresentar os documentos de forma ordenada, por sub item, devidamente numerados, com contra capa e índice dos documentos constantes, seguindo o seguinte exemplo:

CONTRA CAPA

SUB ITEM 6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) descrever o documento..........................pág 1 a X.

b) descrever o documento..........................pag. X.

CONTRA CAPA

SUB ITEM 6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL

a) descrever o documento...........................pág x

b) descrever o documento ..........................pág. x

Repetir o procedimento e ordenação/organização dos documentos, seqüencialmente.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No julgamento das propostas, o critério a ser utilizado para classificação será o de “Menor Preço”, conforme disposto no artigo 45 da Lei 8.666/92, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

8. PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 No ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, as PROPONENTES deverão apresentar apenas a "Carta Proposta" - ANEXO I - dirigida ao CONSELHO, indicando o preço mensal e anual em algarismos e por extenso, proposto para todo o serviço, indicados no item 1 - OBJETO. O preço ofertado deverá ser fixo e irreajustável, salvo disposição legal.

8.2 Nos Preços apresentados deverão abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto desta licitação (salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, benefícios (uniformes, vale transporte, vale refeição, assistência médica, etc.) materiais, equipamentos, administração, impostos, lucro, etc.) bem como descontos porventura concedidos;

8.3 Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação;

8.4 Planilha de composição dos preços, conforme modelo constante do ANEXO VI. 

9. HABILITAÇÃO/ CLASSIFICAÇÃO/ SELEÇÃO

9.1 Serão inabilitadas as PROPONENTES que deixarem de apresentar qualquer dos documentos solicitados no item 6.1. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ou apresentá-los em desacordo com as condições ali estabelecidas.

9.2 Serão desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS que se apresentarem manifestadamente inexeqüíveis ou inaceitáveis pelas condições deste Edital.

9.3 O critério de seleção a ser adotado pelo CONSELHO será o de "menor preço" proposto, dentre as propostas classificadas.

10. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

10.1 A homologação da adjudicação caberá ao Presidente do CONSELHO, que poderá ainda, anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às PROPONENTES direito a qualquer indenização.

10.2 O fornecimento/serviços será contratado com a PROPONENTE cuja proposta for classificada em primeiro lugar, a qual será notificada para assinar o contrato na conformidade da minuta integrante ao Edital.

10.3 Caso a PROPONENTE VENCEDORA não atenda à notificação a que se refere o item 10.2., o CONSELHO poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outras PROPONENTES, para fazê-lo em igual prazo e preço da 1º classificada, se não preferir proceder a nova licitação.

10.4 Após a homologação do resultado da presente licitação será formalizado contrato administrativo entre o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e as empresas declaradas vencedoras do certame.

10.5 O contrato decorrente da presente licitação, do qual farão parte todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, independente de transcrição, ficará subordinado às normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

10.6 Na ocasião da formalização do contrato será exigida da empresa vencedora a apresentação dos documentos mencionados no subitem 6.1.2 letras “c” e “d”, que demonstre situação regular e a garantia contratual eleita dentre as modalidades citadas no subitem 10.8.

10.7 Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, o CONSELHO exigirá da CONTRATADA a prestação de garantia, na modalidade pela qual a contratada optar, de acordo com o art. 56 parágrafo 1º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado. A garantia será levantada mediante requerimento da Contratada, e somente após o término do contrato.

10.8 As modalidades de garantia pela qual a contratada poderá optar são as seguintes:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

· No caso de apresentação de fiança bancária, na mesma deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do  Art. 1.491 do Código Civil;

· No caso de caução em títulos da dívida pública, estes deverão estar acompanhados de laudo pericial e de relatório de atualização monetária;

· No caso de caução em dinheiro a comprovação far-se-á por intermédio da apresentação da cópia do recibo de depósito, e este deverá ser efetuado na conta do CONSELHO no Banco Bradesco, Agência 96-5, Conta Corrente nº 70700-7.

10.9 Em caso de atualização do valor global do contrato, a contratada, também, deverá atualizar o valor da garantia para que seja mantida a sua proporcionalidade de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato atualizado, nos termos do art. 56 da Lei 8.666/93.

10.10 A contratada deverá manter atualizada, durante todo o período de execução contratual, suas obrigações para com o Sistema da Seguridade Social, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e arts. 55, inciso VIII e 78, inciso I a Lei nº 8666/93

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento se dará no décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, devendo para tal a fatura ser emitida no primeiro dia útil do mês do pagamento sendo obrigatória a apresentação por parte da empresa de cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento devido ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) relativos ao mês anterior, juntando-se tais documentos à respectiva fatura.

11.2 Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004)
11.3 Caso a CONTRATADA não apresente os comprovantes de recolhimento relacionados no item 11.1, o pagamento ficará retido até que apresente os comprovantes.

12. DAS SANÇÕES

Em Caso de inadimplemento por parte da proponente de quaisquer das clausulas ou condições do contrato (ANEXO II) será aplicada a multa de 3% sobre o faturamento do mês, ficando ainda a critério do CRC a rescisão ou não do contrato, conforme clausula 6.1 do contrato.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Todas as certidões apresentadas deverão estar dentro da validade na data da abertura do Envelope nº 1 – Documentação de Habilitação, e para as certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

13.2 Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC-SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC-SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação. Endereço:

www.crcsp.org.br
13.3 Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhados, por escrito, ao Sr. WILLIAN CANDIDO DOS REIS, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 6º andar, nesta Capital, pelo FAX nº 011 3662 0037 ou através do e-mail: compras@crcsp.org.br, até o dia 24 de agosto de 2005. As respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC-SP no seguinte Endereço: www.crcsp.org.br
13.4 Não serão atendidas solicitações verbais e nem as apresentadas após a data prevista no item 13.3.

13.5 Não serão encaminhadas nenhum tipo respostas a esclarecimentos, impugnações e/ou alterações do edital, por escrito, por qualquer que seja a forma. Os esclarecimentos e/ou alterações serão disponibilizadas/publicadas, único e exclusivamente no site do CRC-SP;

13.6 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep;
13.7 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;
13.8 O anexo V – MANUAL DE SEGURANÇA, é referencia, e será atualizado em conjunto com a nova equipe juntamente com os supervisores para melhor eficácia das ações.
13.9 O CONSELHO poderá até a assinatura do contrato, desclassificar PROPONENTES por despacho fundamentado, sem direito daqueles a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da concorrência, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnicas ou administrativas da CONTRATADA.

São Paulo, 09 de agosto de 2005.

ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CARDOSO

Presidente da CPCL

A N E X O I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, CONTROLE DE ACESSO.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial, controle de acesso, na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de são Paulo, à Rua Rosa e Silva, nº 60 - Santa Cecília - SP, e no edifício situado à Rua 24 de maio nº 104, também de propriedade do CRC-SP, pelo período de 12 (doze) meses.

SEGURANÇA PATRIMONIAL / CONTROLE DE ACESSO / – Edifício sede – Rua Rosa e Silva, 60.

Quanto ao Operacional deverá ser composto por:

VIGILANTES ARMADOS

2 (dois) Vigilantes no período das 7h às 19h.

1 (um) vigilante no período das 17h às 5h.

1 (um) vigilante no período das 19h às 7h.

VIGILANTES DESARMADOS

2 (dois) vigilantes desarmados  das 8h às 18h, sendo um feminino e um masculino.

CARGA DE TRABALHO PARA SÁBADOS, DOMINGOS e FERIADOS.

1 (um) vigilante armado no período das 7h às 19h. 

1 (um) vigilante armado no período das 19h às 7h.

Obs: São dois vigilantes para cada período nos dias de sábado, domingo e feriado, inclusive.

1 DETALHES A SEREM CUMPRIDOS NA INTEGRA.

QUANTO AOS VIGILANTES ARMADOS

Deverão executar as rondas internas e externas.

As rondas internas deverão ser tanto verticais como horizontais.

Acompanhamento dos usuários.

Orientação de utilização das facilidades mantidas pelo CRC-SP.

Auxilio nas ocorrências irregulares como sinistros e ou distúrbios causados pelo público.

Prevenção de ações criminosas e/ou vândalos.

QUANTO AOS VIGILANTES DESARMADOS

Serão responsáveis pelo atendimento ao público em geral e execução da triagem direcionando os visitantes e/ou usuários ao local de atendimento.

Deverão operar o sistema de controle de acesso.

Deverão operar o sistema de supervisão e automação predial, bem como controlar o fluxo de veículos nas garagens orientando aos visitantes e/ou usuários os procedimentos para atendimento.

Local de trabalho: hall de entrada do edifício e garagem.

Quanto a estratégia básica de operação e de integração entre todo o operacional deverá ser supervisionada por um supervisor para permitir que principalmente nos eventos seja configurada uma participação ativa dos bombeiros e dos vigilantes com comunicação direta tanto como a portaria do 1ºss e a recepção no Térreo.

OBS.: O supervisor não fará parte do quadro de profissionais atuantes.

1.1 GERAL

O operacional deverá estar apto a exercer os serviços de uma forma integrada com os setores do CRC-SP.

Os serviços de vigilância deverão ser executados em conformidade com o “Manual de Segurança Patrimonial do CRC-SP” – ANEXO V.

Sendo obedecidas as ordens e procedimentos internos de segurança do trabalho e de desenvolvimento estrutural do CRC-SP.

Todos os procedimentos deverão ser estudados com a supervisão para que sejam feitos os devidos condicionamentos para que os trabalhos possam ser executados sem interpretações duvidosas.

Cada um dos operacionais deverão saber o que devem fazer em situações rotineiras e/ou em situações caracterizadas como emergenciais ou mesmo de treinamento ou simulados de abandono da edificação.

SUPERVISOR: Deverá ser a ligação entre o operacional do posto e o designado pelo CRC-SP, que deverá acompanhar todo o serviço prestado procurando em comum acordo solucionar e/ou adequar os possíveis problemas que possam surgir com a aplicação dos procedimentos de cada área.

OBSERVAÇÃO:

Todo o desenvolvimento de trabalho na relação funcionário e empresa prestadora de serviço será mediada pelo supervisor com a finalidade de não causar nenhum prejuízo ao CRC-SP, no tocante ao posto de trabalho por falta ou ação e/ou omissão por parte de um prestador de serviços.

OBS.: Os VIGILANTES ARMADOS  renderão os VIGILANTES DESARMADOS no horário do almoço, e durante suas ausências, e em hipótese alguma os dois postos dos VIGILANTES ARMADOS ficarão descobertos. Sempre deverá ter no mínimo um VIGILANTE ARMADO nas dependências do CRC-SP, sendo as substituições entre o efetivo do mesmo posto, não sendo necessário a cobertura por terceiros da empresa.

Não será permitido a falta de funcionários no posto devendo a empresa contratada manter pessoal treinado para eventuais emergências cabendo a supervisão manter o posto com pessoal devidamente qualificado.

Deverão ser mantidos durante a vigência contratual livros de ocorrência específicos:

Livro ata devidamente numerado e com os dados do posto devidamente preenchidos, sendo:

Um livro tipo Ata com os dados do Posto e Um livro tipo: Capa Dura devidamente numerado para enumerar as Ocorrências e demais assuntos relativos ao posto.

Os livros deverão ser conferidos pela Supervisão, a saber:

Supervisão diurna e supervisão noturna.

Devendo de igual forma ser conferido pelo designado do CRC-SP.

Uma vez por mês será agendada reunião pelo Encarregado da área do CRC-SP com a supervisão da CONTRATADA, para avaliação dos serviços prestados, avaliação esta que deverá constar nos respectivos livros ata de controle de ocorrências.

A segurança Patrimonial será de total responsabilidade da empresa de segurança contratada, sendo que qualquer dano material e/ou pessoal que venha o CRC-SP  a sofrer deverá ser ressarcido integralmente.

Toda elaboração e implantação de meios e métodos de segurança patrimonial deverá ser elaborada e devidamente apresentada para o Encarregado da área do CRC-SP, inclusive as falhas existentes no atual modo de operação para que todas as medidas de segurança possam ser tomadas pelos responsáveis de direito.

Portanto, a empresa contratada assume todas as responsabilidades Civis, Criminais e Trabalhistas dos seus colaboradores (funcionários).

A empresa deverá apresentar para fins de acompanhamento os exames exigidos pelas NR´S que norteiam a segurança do trabalho.

Ficando determinado que a supervisão quando solicitada faça parte das reuniões ordinárias e/ou extraordinárias da CIPA e da Brigada de Incêndio e de abandono do CRC-SP.

As comunicações de alteração de prestadores de serviço deverão ser realizadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e devidamente relacionadas no livro ata de ocorrência específico da prestação de serviço.

A empresa deverá apresentar SEGURO por responsabilidade civil – Profissional incluso risco de morte e/ou acidente do trabalho.

2 REQUISITOS MÍNIMOS DO OPERACONAL FIXO:

Vigilante desarmado (hall de entrada do prédio): 2º grau completo, conhecimentos de informática, expressão verbal aprimorada, feminino, alem dos requisitos obrigatórios para atuar como vigilante.

Vigilante desarmado (garagem 1º subsolo): 2º grau completo, conhecimento de informática, expressão verbal aprimorada, masculino, além dos requisitos obrigatórios para atuar como vigilante.

Vigilantes armados: 2º grau completo, formação e reciclagem em dia.

2.1  GERAL –

· Serem brasileiros;

· Estarem em dia com suas obrigações patrióticas;

· Atestado de antecedentes criminais atualizados a cada semestre.

3 UNIFORMES:

Vigilantes: Conjunto social completo (calça e/ou saia caso feminino) predominando cores neutras.

Vigilantes: Traje social completo – predominando cores neutras.

4 SUBSTITUIÇÕES:

A substituição de qualquer prestador de serviço deverá ser comunicada e devidamente documentada tanto para substituições temporárias e/ou definitivas.

Os comprovantes de reciclagem dos vigilantes deverão ser apresentados sendo que os prestadores que não estiverem com a documentação em dia não poderão assumir o posto de trabalho devendo a supervisão esclarecer e tomar as providências para a devida manutenção do posto.

IMPORTANTE:

Qualquer prestador que venha assumir o posto para cobrir uma eventual falta, ou mesmo férias inclusive reciclagem deverá estar com sua habilitação e/ou capacitação profissional em dia sem a qual não poderá assumir o posto.

5 TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS:

Com mão de obra especializada.

Com os equipamentos necessários para comunicação e ação seja ela de proteção ao patrimônio e/ou a vida dos usuários do CRC-SP, sejam eles funcionários ou visitantes.

A mão de obra deverá receber treinamento periódico mantendo cada prestador esclarecido com sua função e com a rotina do CRC-SP.

A visão do planejamento de segurança deve ter como base os seguintes princípios e atuar plenamente em cada um deles:

1) Segurança aos funcionários e usuários do CRC-SP;

2) Segurança aos funcionários de empresas prestadoras de serviços bem como a visitantes;

3) Segurança dos veículos que venham a utilizar as garagens da sede do CRC-SP.

4) Controle de:

· Acesso de pessoas e de veículos;

· Entrada e de saída de bens móveis;

· Situações atípicas que poderão gerar uma condição insegura;

· Ações de vandalismo.

5) Condução de funcionários e de visitantes no abandono do edifício seja em caso de sinistro e/ou de simulados;

6) Participação nos treinamentos de segurança sejam eles de origem da CIPA ou Brigada de Incêndio/Abandono e até mesmo defesa civil;

7) Manter relatórios de todas as atividades relatando qualquer ocorrência e expondo soluções para os possíveis obstáculos profissionais;

8) Cumprir e fazer cumprir as determinações devidamente escritas pela Direção do CRC-SP;

9) Propor, e caso aprovadas, melhorias no modo operacional da equipe de trabalho, e conseqüentemente implantar e operacionalizar.

6 CABE A CONTRATADA FORNECER AOS PRESTADORES DE SERVIÇO:

· Uniformes em condições de uso sem rasgos e orientar quanto ao uso, zelo e limpeza.

· Sistema de iluminação emergencial no mínimo um dispositivo com autonomia de uma hora para cada vigilante (lanterna).

· Sistema de comunicação tipo UHF devido o edifício possuir sub-solos e somente UHF pode atingir as áreas do 3º ss até a cobertura.

· A comunicação deverá ser possível entre todos os prestadores de serviço portanto cada prestador deverá ter seu próprio intercomunicador. Os intercomunicadores deverão estar legalmente habilitados não vindo de encontro com as normas de utilização de rádio geridas pela ANATEL.

· Quanto ao armamento este deverá ser provido de uma troca de munição e estar o mesmo devidamente registrado e com a manutenção de segurança do mesmo em dia.

IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO

"A N E X O  II"  - C A R T A   P R O P O S T A

São Paulo,     de  de 2005.

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

Rosa e Silva nº 60

são Paulo - SP

Ref.: TOMADA  DE  PREÇOS  nº  02/2005, Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial e controle de acesso. 

Prezados Senhores:

Após exame do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 02/2005, propomos executar os serviços objeto da mesma, sob nossa integral responsabilidade.

Estamos cientes de que a participação nesta licitação implica a aceitação incondicional e integral da legislação em vigor, das condições fixadas no Edital de licitação.

Se nossa proposta for aceita, comprometemo-nos a comparecer dentro de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva convocação, para firmar o correspondente instrumento contratual.

O preço global proposto para a prestação dos serviços de segurança patrimonial e controle de acesso objeto da presente licitação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXX), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ XXXX (XXXXXXXX).

Declaramos, finalmente, que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

Sendo o que temos para o momento, e permanecendo ao inteiro dispor de V.Sas., para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

Assinatura

Nome

Cargo

A N E X O III

MINUTA CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ACESSO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, representado por seu Presidente, o Contador (Presidente), CPF/MF n° (número), de agora em diante designado CONSELHO e (EMPRESA CONTRATADA), CNPJ/MF nº (número), estabelecida na (Endereço), representada por seu(ua) (cargo), (Representante Legal), CPF/MF n° (número), doravante designada CONTRATADA, com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no processo licitatório nº 000/0000, Tomada de Preços n° 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente instrumento tem por teor, a prestação de serviços de segurança, vigilância e controle de acesso na sede do CONSELHO, conforme especificações e normas contidas no anexo deste instrumento.

§ 1º. As especificações contidas no referido anexo são parte integrante deste instrumento e constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

§ 2º. A prestação de serviços implica, obrigatoriamente, no fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material necessário para o cumprimento do objeto contratado.

Cláusula II - Da vigência

O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de 00.00.0000, sendo que a execução de cada etapa dos trabalhos ser dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo a dilatação dos prazos ali previstos.

Parágrafo único.
Caso ser verifique justificada a necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente instrumento de contrato, este poderá ser prorrogado por igual ou menor período, até o limite legal de 5 (cinco) anos, de comum acordo entre as partes, devendo manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA, com antecedência de até 60 (sessenta) dias, segundo previsão contida no artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula III - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana.

Cláusula IV - Do valor

O valor global do presente instrumento é de R$ 0,00 (valor por extenso), sendo dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 0,00 (valor por extenso).

§ 1º.
No valor deste instrumento estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação de serviços.

§ 2º.
Durante a vigência deste contrato, os valores ora pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção.
Cláusula V - Do pagamento

§ 1º.
O pagamento se dará no 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

§ 2º.
Para tanto, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONSELHO, aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Suporte, no máximo, no primeiro dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços.

§ 3º.
O CONSELHO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondente a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, segundo os termos contidos neste contrato.

§ 4º.
Junto com a Nota Fiscal/Fatura, para efeito de fiscalização da execução do contrato e, se for o caso, do Ministério Público Trabalho, a CONTRATADA deverá, ainda, apresentar cópias autenticadas dos documentos abaixo relacionados:

I. Guia de recolhimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativa ao último mês de referência, discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados;

II. Certidão Negativa de Débito Salarial e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas, emitidas, respectivamente, pela Seção de Fiscalização do Trabalho e pela Seção de Multas e Recursos da Delegacia Regional do Trabalho (IN nº 27, de 27.02.2002, do Ministério do Trabalho e Emprego);

III. Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho, por meio de apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregado e Desempregados - Caged, relativo ao mês de pagamento, conforme os termos contidos na Lei nº 4.923/65.

IV. Recibo de pagamentos pertinentes à:

a. Pagamento;

b. 13º (décimo terceiro) salário;

c. Férias;

d. Abono.

§ 5º.
Caso a CONTRATADA deixe de apresentar os documentos mencionados no parágrafo anterior, o pagamento ficará retido até a apresentação destes comprovantes e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do CONSELHO.

§ 6º.
O documento de cobrança será emitido em nome do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os dados da mesma e outros conforme abaixo especificado:

I. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ/MF constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a CONTRATADA apresentar declaração, justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento emitente do documento de cobrança;

II. De acordo com o artigo 64, da Lei nº 9430, de 27.12.1996, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social - Cofins e da contribuição para Pis/Pasep;

III. A tabela de serviços a que se refere o item anterior está à disposição de no website do CONSELHO, www.crcsp.org.br opção: Licitações, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

IV. O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulada, já constando todos os impostos e/ou tributos incidente que serão retidos conforme IN SRF nº 480, de 12.12.2004 - D.O.U. de 29.12.2004, sob pena de devolução para correção, constando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;

V. Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta à qual será o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial;

VI. Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, antes do processamento do respectivo pagamento.

Cláusula VI - Do acompanhamento dos serviços

A prestação de serviços será acompanhada pelo Departamento de Manutenção do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Das obrigações do CONSELHO
Constituem obrigações do CONSELHO:

I. Informar em tempo hábil, todos os elementos necessários para execução dos serviços ora pactuados;

II. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nas dependências do CONSELHO, para execução dos serviços;

III. Notificar oficialmente à CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

IV. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas na cláusula quinta deste contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste contrato.

V. Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

VI. Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos nos anexos do ato convocatório, solicitando sua substituição, se for o caso.

Cláusula VIII - Das obrigações da CONTRATADA.
Constituem obrigações da CONTRATADA:

I. Alocar e manter pessoal adequado em número e especialização suficiente para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis;

II. Resguardar o CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

III. Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e/ou serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

IV. Atender as especificações e regras contidas no ato convocatório e seus anexos, especialmente aquelas relacionadas à retenção de impostos, segundo a legislação vigente;
V. Permitir ao CONSELHO fiscalizar a execução dos serviços em todas as suas etapas, fornecendo esclarecimentos e informações solicitadas;

VI. Apresentar as escalas de jornada de trabalho, férias e descanso semanal dos funcionários locados no edifício sede do CONSELHO;

VII. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula IX - Outros Encargos da CONTRATADA.
Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a. salários;

b. seguros de acidentes;

c. taxas, impostos e contribuições;

d. indenizações;

e. vales-refeição;

f. vales-transporte; e

g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

2. responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, respondendo inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente causados;

3. apresentar e manter seus empregados e prepostos em serviço devidamente uniformizados, correndo as despesas por sua conta;

4. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá, devendo substituir imediatamente todo e qualquer um deles julgados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do CONSELHO;

5. ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONSELHO e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pelo CONSELHO;

6. comunicar ao Departamento de Manutenção do CONSELHO, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7. substituir imediatamente os empregados e prepostos em serviço, mediante solicitação do CONSELHO;

8. apresentar, sempre que solicitado pelo CONSELHO, os comprovantes de pagamento dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais;

9. os agentes responsáveis pela vigilância deverão possuir treinamento específico, com registro nos órgãos competentes, devendo, apresentar regularmente ao CONSELHO a comprovação necessária;

10. selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando indivíduos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

11. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONSELHO, porém sem qualquer vínculo empregatício com o mesmo;

12. encaminhar ao CONSELHO, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias no período subseqüente, assim como, daqueles que irão substituí-los;

13. responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do CONSELHO, e vice-versa, por meios próprios ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisações dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

14. fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme as especificações contidas no ato convocatório e com o disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho;

15. a CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

16. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

17. pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários de seu pessoal, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

18. observar os prazos legais e regulamentares na entrega ao seu pessoal dos vales-transporte e vales-refeição;

19. comprovar, quando solicitado, a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;

20. apresentar ao Departamento de Manutenção a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-de-obra no posto;

21. oferecer munição com procedência de fabricante, não sendo permitido em  hipótese alguma o uso de munições recarregadas;

22. prever toda mão-de-obra necessária para garantir a operação do posto, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

23. apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do CONSELHO;

24. efetuar a reposição da mão-de-obra no postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

25. instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Departamento de Manutenção do CONSELHO, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

26. usar arma somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do CONSELHO, após esgotados todos os outros meios para a solução do eventual problema;

Cláusula X - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada em 3% (três por cento), sobre o faturamento do mês, acrescida de juros de 1% (um por cento), ao mês até data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima terceira.

Cláusula XI - Da garantia de execução do contrato

§ 1º.
A CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte do CONSELHO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura deste contrato, comprovante de prestação de garantia de R$ 0,00 (valor por extenso), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, com validade para todo o período de vigência, mediante a modalidade (descrição da modalidade), por ela livremente escolhida, de acordo com o artigo 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores.

§2º.
No caso de atualização do valor global deste instrumento de contrato, a CONTRATADA, deverá atualizar o valor da garantia, para que seja mantida a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do valor global atualizado, nos termos do artigo 56, da citada Lei nº 8.666/93.

§3º.
A garantia será levantada, mediante requerimento próprio da CONTRATADA, somente após o término de vigência deste contrato e/ou após o levantamento de eventual penalidade aplicada durante a vigência do contrato.

§ 4º.
No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONSELHO, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas em lei.

Cláusula XII - Da alteração

O presente instrumento poderá ser alterado, fundamentado nos preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

I. Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

II. Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula sexta deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIV - Da multa

§1º.
A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global e atualizado deste instrumento de contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual;

§2º.
Ao CONSELHO, acarretará nas obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XVI - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, xx xxxxx de 2005.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

Presidente

(EMPRESA CONTRATADA)

Representante Legal

Testemunhas:

________________________________                    _____________________________

A N E X O I DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, CONTROLE DE ACESSO.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial, controle de acesso, na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de são Paulo, à Rua Rosa e Silva, nº 60 - Santa Cecília - SP, e no edifício situado à Rua 24 de maio nº 104, também de propriedade do CRC-SP, pelo período de 12 (doze) meses.

SEGURANÇA PATRIMONIAL / CONTROLE DE ACESSO / – Edifício sede – Rua Rosa e Silva, 60.

Quanto ao Operacional deverá ser composto por:

VIGILANTES ARMADOS

2 (dois) Vigilantes no período das 7h às 19h.

1 (um) vigilante no período das 17h às 5h.

1 (um) vigilante no período das 19h às 7h.

VIGILANTES DESARMADOS

2 (dois) vigilantes desarmados  das 8h às 18h, sendo um feminino e um masculino.

CARGA DE TRABALHO PARA SÁBADOS, DOMINGOS e FERIADOS.

1 (um) vigilante armado no período das 7h às 19h. 

1 (um) vigilante armado no período das 19h às 7h.

Obs: São dois vigilantes para cada período nos dias de sábado, domingo e feriado, inclusive.

1 DETALHES A SEREM CUMPRIDOS NA INTEGRA.

QUANTO AOS VIGILANTES ARMADOS

Deverão executar as rondas internas e externas.

As rondas internas deverão ser tanto verticais como horizontais.

Acompanhamento dos usuários.

Orientação de utilização das facilidades mantidas pelo CRC-SP.

Auxilio nas ocorrências irregulares como sinistros e ou distúrbios causados pelo público.

Prevenção de ações criminosas e/ou vândalos.

QUANTO AOS VIGILANTES DESARMADOS

Serão responsáveis pelo atendimento ao público em geral e execução da triagem direcionando os visitantes e/ou usuários ao local de atendimento.

Deverão operar o sistema de controle de acesso.

Deverão operar o sistema de supervisão e automação predial, bem como controlar o fluxo de veículos nas garagens orientando aos visitantes e/ou usuários os procedimentos para atendimento.

Local de trabalho: hall de entrada do edifício e garagem.

Quanto a estratégia básica de operação e de integração entre todo o operacional deverá ser supervisionada por um supervisor para permitir que principalmente nos eventos seja configurada uma participação ativa dos bombeiros e dos vigilantes com comunicação direta tanto como a portaria do 1ºss e a recepção no Térreo.

OBS.: O supervisor não fará parte do quadro de profissionais atuantes.

1.2 GERAL

O operacional deverá estar apto a exercer os serviços de uma forma integrada com os setores do CRC-SP.

Os serviços de vigilância deverão ser executados em conformidade com o “Manual de Segurança Patrimonial do CRC-SP” – ANEXO V.

Sendo obedecidas as ordens e procedimentos internos de segurança do trabalho e de desenvolvimento estrutural do CRC-SP.

Todos os procedimentos deverão ser estudados com a supervisão para que sejam feitos os devidos condicionamentos para que os trabalhos possam ser executados sem interpretações duvidosas.

Cada um dos operacionais deverão saber o que devem fazer em situações rotineiras e/ou em situações caracterizadas como emergenciais ou mesmo de treinamento ou simulados de abandono da edificação.

SUPERVISOR: Deverá ser a ligação entre o operacional do posto e o designado pelo CRC-SP, que deverá acompanhar todo o serviço prestado procurando em comum acordo solucionar e/ou adequar os possíveis problemas que possam surgir com a aplicação dos procedimentos de cada área.

OBSERVAÇÃO:

Todo o desenvolvimento de trabalho na relação funcionário e empresa prestadora de serviço será mediada pelo supervisor com a finalidade de não causar nenhum prejuízo ao CRC-SP, no tocante ao posto de trabalho por falta ou ação e/ou omissão por parte de um prestador de serviços.

OBS.: Os VIGILANTES ARMADOS  renderão os VIGILANTES DESARMADOS no horário do almoço, e durante suas ausências, e em hipótese alguma os dois postos dos VIGILANTES ARMADOS ficarão descobertos. Sempre deverá ter no mínimo um VIGILANTE ARMADO nas dependências do CRC-SP.

Não será permitido a falta de funcionários no posto devendo a empresa contratada manter pessoal treinado para eventuais emergências cabendo a supervisão manter o posto com pessoal devidamente qualificado.

Deverão ser mantidos durante a vigência contratual livros de ocorrência específicos:

Livro ata devidamente numerado e com os dados do posto devidamente preenchidos, sendo:

Um livro tipo Ata com os dados do Posto e Um livro tipo: Capa Dura devidamente numerado para enumerar as Ocorrências e demais assuntos relativos ao posto.

Os livros deverão ser conferidos pela Supervisão, a saber:

Supervisão diurna e supervisão noturna.

Devendo de igual forma ser conferido pelo designado do CRC-SP.

Uma vez por mês será agendada reunião pelo Encarregado da área do CRC-SP com a supervisão da CONTRATADA, para avaliação dos serviços prestados, avaliação esta que deverá constar nos respectivos livros ata de controle de ocorrências.

A segurança Patrimonial será de total responsabilidade da empresa de segurança contratada, sendo que qualquer dano material e/ou pessoal que venha o CRC-SP  a sofrer deverá ser ressarcido integralmente.

Toda elaboração e implantação de meios e métodos de segurança patrimonial deverá ser elaborada e devidamente apresentada para o Encarregado da área do CRC-SP, inclusive as falhas existentes no atual modo de operação para que todas as medidas de segurança possam ser tomadas pelos responsáveis de direito.

Portanto, a empresa contratada assume todas as responsabilidades Civis, Criminais e Trabalhistas dos seus colaboradores (funcionários).

A empresa deverá apresentar para fins de acompanhamento os exames exigidos pelas NR´S que norteiam a segurança do trabalho.

Ficando determinado que a supervisão quando solicitada faça parte das reuniões ordinárias e/ou extraordinárias da CIPA e da Brigada de Incêndio e de abandono do CRC-SP.

As comunicações de alteração de prestadores de serviço deverão ser realizadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e devidamente relacionadas no livro ata de ocorrência específico da prestação de serviço.

A empresa deverá apresentar SEGURO por responsabilidade civil – Profissional incluso risco de morte e/ou acidente do trabalho.

2 REQUISITOS MÍNIMOS DO OPERACONAL FIXO:

Vigilante desarmado (hall de entrada do prédio): 2º grau completo, conhecimentos de informática, expressão verbal aprimorada, feminino, alem dos requisitos obrigatórios para atuar como vigilante.

Vigilante desarmado (garagem 1º subsolo): 2º grau completo, conhecimento de informática, expressão verbal aprimorada, masculino, além dos requisitos obrigatórios para atuar como vigilante.

Vigilantes armados: 2º grau completo, formação e reciclagem em dia.

2.1  GERAL –

· Serem brasileiros;

· Estarem em dia com suas obrigações patrióticas;

· Atestado de antecedentes criminais atualizados a cada semestre.

3 UNIFORMES:

Vigilantes: Conjunto social completo (calça e/ou saia caso feminino) predominando cores neutras.

Vigilantes: Traje social completo – predominando cores neutras.

4 SUBSTITUIÇÕES:

A substituição de qualquer prestador de serviço deverá ser comunicada e devidamente documentada tanto para substituições temporárias e/ou definitivas.

Os comprovantes de reciclagem dos vigilantes deverão ser apresentados sendo que os prestadores que não estiverem com a documentação em dia não poderão assumir o posto de trabalho devendo a supervisão esclarecer e tomar as providências para a devida manutenção do posto.

IMPORTANTE:

Qualquer prestador que venha assumir o posto para cobrir uma eventual falta, ou mesmo férias inclusive reciclagem deverá estar com sua habilitação e/ou capacitação profissional em dia sem a qual não poderá assumir o posto.

5 TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS:

Com mão de obra especializada.

Com os equipamentos necessários para comunicação e ação seja ela de proteção ao patrimônio e/ou a vida dos usuários do CRC-SP, sejam eles funcionários ou visitantes.

A mão de obra deverá receber treinamento periódico mantendo cada prestador esclarecido com sua função e com a rotina do CRC-SP.

A visão do planejamento de segurança deve ter como base os seguintes princípios e atuar plenamente em cada um deles:

01) Segurança aos funcionários e usuários do CRC-SP;

02) Segurança aos funcionários de empresas prestadoras de serviços bem como a visitantes;

03) Segurança dos veículos que venham a utilizar as garagens da sede do CRC-SP.

04) Controle de:

· Acesso de pessoas e de veículos;

· Entrada e de saída de bens móveis;

· Situações atípicas que poderão gerar uma condição insegura;

· Ações de vandalismo.

01) Condução de funcionários e de visitantes no abandono do edifício seja em caso de sinistro e/ou de simulados;

02) Participação nos treinamentos de segurança sejam eles de origem da CIPA ou Brigada de Incêndio/Abandono e até mesmo defesa civil;

03) Manter relatórios de todas as atividades relatando qualquer ocorrência e expondo soluções para os possíveis obstáculos profissionais;

04) Cumprir e fazer cumprir as determinações devidamente escritas pela Direção do CRC-SP;

05) Propor, e caso aprovadas, melhorias no modo operacional da equipe de trabalho, e conseqüentemente implantar e operacionalizar.

6 CABE A CONTRATADA FORNECER AOS PRESTADORES DE SERVIÇO:

· Uniformes em condições de uso sem rasgos e orientar quanto ao uso, zelo e limpeza.

· Sistema de iluminação emergencial no mínimo um dispositivo com autonomia de uma hora para cada vigilante (lanterna).

· Sistema de comunicação tipo UHF devido o edifício possuir sub-solos e somente UHF pode atingir as áreas do 3º ss até a cobertura.

· A comunicação deverá ser possível entre todos os prestadores de serviço portanto cada prestador deverá ter seu próprio intercomunicador. Os intercomunicadores deverão estar legalmente habilitados não vindo de encontro com as normas de utilização de rádio geridas pela ANATEL.

Quanto ao armamento este deverá ser provido de uma troca de munição e estar o mesmo devidamente registrado e com a manutenção de segurança do mesmo em dia.
ANEXO IV

MODELO

(DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 02/2005, Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial, controle de acesso, prevenção e combate a incêndio. 

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  (XX QUANTIDADE)  menor(es), a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V 
MANUAL DE SEGURANÇA PATRIMONIAL DO CRC-SP

	SEGURANÇA  PATRIMONIAL

Manual de Operação de Posto
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	02.  APRESENTAÇÃO:
 


2.1  Este manual tem por objetivo orientar todo o efetivo que realiza a segurança do CRC-SP, bem como seus funcionários e colaboradores, no tocante aos procedimentos adotados dentro da Empresa. Nele constam informações específicas sobre a empresa, normas e procedimentos que deverão ser adotados e cumpridos e algumas considerações sobre formas de atendimento; 

2.2 É competência da Contratada, zelar pelo posto inibindo ou impedindo possíveis ações que venham a prejudicar ou causar danos ao patrimônio do Cliente;

2.3 Visando atingir o objetivo de manter a segurança, bem como garantir a integridade física das pessoas no âmbito das instalações, deve-se observar e cumprir os itens descritos neste manual.

	03.  DADOS DO POSTO:
 


	POSTO:

C.R.C. S.P. – CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

  

	ENDEREÇO:

RUA ROSA E SILVA, 60 – SANTA CECÍLIA – CEP: 01230-020

RUA 24 DE MAIO, 104, CENTRO.

 

	CONTATO:

SR. OSWALDO  
	TELEFONE:

3824-5400 – 7854 2496

 


	3.1.  EFETIVO DO POSTO E PERÍODO DE DURAÇÃO:


	POSTO
	QTD.
	CARGO
	HORÁRIO 
	FREQÜENCIA

	Portaria Principal HALL
	01
	Vigilante desarmado
	08:00 às 18:00
	Seg. à Sex.

	Portaria da Garagem
	01
	Vigilante desarmado
	08:00 às 18:00
	Seg. à Sex.

	Portaria da Garagem e HALL
	02
	Vigilante armado
	07:00 às 19:00
	Seg. à Dom.

	Portaria da Garagem
	01
	Vigilante armado
	19:00 às 07:00
	Seg. à Dom.

	Portaria da Garagem   
	01
	Vigilante armado
	17:00 às 05:00
	Seg. à Dom.

	TOTAL
	06
	-----
	-----
	-----


	04.  PRINCÍPIOS BÁSICOS DA VIGILÂNCIA:
 


4.1 -Princípio da Ação Preventiva: O vigilante tem a obrigação de observar tudo o que ocorre ao seu redor, desconfiando sempre de atos delituosos que possam ocorrer. O caráter de seu trabalho é prevenir danos ao patrimônio e à integridade física das pessoas.

4.2 - Princípio do Bom Senso: O sucesso do vigilante em qualquer ocorrência em que venha a intervir, dependerá – quase que exclusivamente – da maneira como abordará os envolvidos. As pessoas, em uma ocorrência, por mais banal que seja, estão com os ânimos exaltados e, portanto, mais intolerantes e suscetíveis a criarem polêmicas por assuntos muitas vezes não muito graves. Sendo assim, o vigilante tem que ser coerente, lógico e tranqüilo, sem se envolver com problemas pessoais, atendo-se à solução dos problemas técnicos inerentes à sua função, não tomando parte na ocorrência.

4.3 - Princípio do Serviço Permanente: O vigilante, dentro de seu recinto de trabalho, nunca deve se omitir do ato de vigiar. Mesmo em repouso ou almoço, o homem de Segurança deve observar o que acontece dentro da área, procurando ausentar-se das suas atribuições pelo menor tempo possível.

	05.  MODO DE OPERAÇÃO:
 


5.1 Inibir e impedir ações criminosas e qualquer tipo de irregularidade sem o uso de reação agressiva ou qualquer tipo de força verbal ou qualquer tipo de força verbal ou física dentro das áreas comuns do CRC-SP.

5.2 As ocorrências devem ser registradas, informadas à central de operação da proponente a qual deverá acionar a Polícia ou solicitar instruções.

5.3 Caba dar orientações aos funcionários e aos visitantes sobre o regulamento interno de controle de acesso.

5.4 Efetuar a identificação dos veículos e pedestres sejam eles funcionários e/ou visitantes.

5.5 Não permitir a entrada de veículos não autorizados.

5.6 Fiscalizar a entrada  e/ou saída de bens móveis (materiais em geral).

5.7 Orientar quanto ao uso dos crachás de identificação.

5.8 Acompanhar visitantes, funcionários das prestadoras de serviço dando-lhes os esclarecimentos necessários dos procedimentos internos do CRC-SP.

5.9 Observar os visitantes e/ou usuários que possam estar perdidos na sede orientando-os ao seu devido destino.

5.10 Acompanhar a identificação dos visitantes e dos prestadores de serviço.

5.11 Manter sobre severa vigilância toda a área comum do CRC-SP, utilizando-se para isso do sistema de CFTV e demais meios eletrônicos de supervisão existentes inclusive o sistema de comunicação tipo HT (UHF) fornecido pela proponente que deverá manter integração com toda a equipe de trabalho facilitando inclusive uma ação em caso emergencial.

5.12 Toda a anormalidade encontrada deverá ser comunicada e devidamente relatada com ciência da supervisão da proponente bem como ciência do designado do CRC-SP.

5.13 Apoiar os serviços administrativos dos CRC-SP.

5.14 Nunca exercer ou realizar serviço que descaracterize a função específica do prestador qualificado.

5.15 Ter pleno conhecimento das áreas de segurança do edifício sede do CRC-SP, conhecendo todos os sistemas de segurança existentes bem como seu funcionamento.

5.16 Realizar todo o acompanhamento dos eventos com condições para agir em caso de sinistro e/ou vandalismo prestando os primeiro socorros bem como orientando quanto ao abandono do local e agindo para inibir os efeitos inclusive com o combate técnico operacional interagindo com os orgãos competentes da Polícia Federal, Estadual e Municipal. (inclusive defesa civil).

5.17 Conduzir possíveis situações de pânico com firmeza sempre preservando a propriedade do CRC-SP, tendo como primazia a vida dos seus ocupantes.

	06.  AÇÃO DOS PROFISSIONAIS  DIANTE DE:
 


6.1 - ROUBO:

1º - Comunicação imediata à polícia;

2º - Contato com o plantão da Contratada;

3º - Manter tranqüilidade e evitar pânico;

4º - Reação forte e oportuna caso haja necessidade e possibilidade de sucesso;

5º - Observação atenta de tudo que se passa: o quê? quando? onde? como? quem? e rotas de fuga;

6º - Isolamento do local e proteção para evitar novos problemas.

6.2  - INCÊNDIO:

1º - Comunicação imediata à central de bombeiros;

2º - Combater o fogo da melhor maneira possível;

3º - Socorrer possíveis vítimas;

4º - Isolar e evacuar o local atingido;

5º - Controlar o pânico;

6º - Busca e salvamento, se necessário;

7º - Proteger e evitar novos danos;

8º - Possibilitar a ação dos peritos;

9º - Registrar a ocorrência.

6.2.1 É importante, ao evacuar o local, que o profissional de segurança conheça todas as saídas de emergência, dirigindo as pessoas a elas, diminuindo a tensão e o pânico para evitar maiores danos pessoais e materiais;

6.2.2 Em caso de incêndio, deverá ser fechado o registro do SISTEMA DE GÁS na entrada da rampa.   Obs.: Chave no claviculário;

6.2.3 Abrir o portão lateral e o portão de acesso à rua lateral da saída principal de emergência, para permitir o abandono do edifício com condições de segurança;

6.2.4 O portão de vidro, ao ser aberto, deve ser fixado ao solo através da ferragem existente;

6.2.5 Os cavaletes deverão ser colocados na faixa AMARELA da frente do edifício, reservando esta área para as viaturas do Corpo de Bombeiros;

6.2.6 Sistema Sprinkler: Quando houver o acionamento do Sistema Sprinkler, deverá ser feito a verificação da causa do acionamento, e conforme constatado deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Se o acionamento for real, deverão ser colocados em ação os procedimentos acima mencionados (item 5.2);

b) Se o acionamento for falso, devido a um acidente ou por um ato de vandalismo, uma pessoa apta para fazer a desativação do sistema, sendo esta da manutenção predial ou do quadro de segurança, deverá  deslocar-se de imediato para a sala SPK, localizada no 3º subsolo. Essa pessoa deve fazer a desativação no quadro de controle do Sistema Sprinkler, pressionando o botão VERMELHO e, após o restabelecimento do sistema, conferir a posição do botão de segurança em sua posição normal para o sistema ser ativado automaticamente.

	07.  SIGILO PROFISSIONAL:
 


7.1 - SIGILO:

Guardar segredo, manter confidenciais as informações que lhe forem passadas;

7.2 - SIGILO PROFISSIONAL:

Consiste em não divulgar os assuntos da sua área de atuação com pessoas de outras áreas;

7.3 - COMPARTIR:

Consiste em divulgar as informações aos seus supervisores imediatos dentro da área em que atua, cabendo a estes, a decisão de divulgação;

REGRAS DE SIGILO PROFISSIONAL:

a) Falar pouco;

b) Ouvir com atenção;

c) Desconfiar de pessoas que falam muito e fazem perguntas dirigidas às atividades de segurança ou referentes à empresa;

d) Evitar comentar assuntos de serviços:

· Em público;

· Com pessoas estranhas ao ambiente de trabalho;

· Aos familiares e amigos;

· A vigilantes de outras empresas;

Obs.: Não permitir que terceiros, estranhos ao estabelecimento, tomem conhecimento de normas e medidas de segurança do Posto de Serviço.

	08.  FUNCIONAMENTO DO CRC:


8.1 - De segunda-feira à sexta-feira, das 09:00 às 17:00. Em dias de cursos, os horários estarão sujeitos a alterações;

8.2 - Terão acesso livre às dependências do CRC, todos os Conselheiros do Conselho, Chefes e Diretores;

	09. PRESTADORES DE SERVIÇOS:


9.1 - Deverão ser identificados todos os tipos de prestadores de serviços, tais como, entregadores, vendedores e fornecedores;

9.2 - Após serem identificados e devidamente anunciados, os prestadores de serviços deverão aguardar a autorização de entrada na recepção;

	10. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO VIGILANTE NO POSTO:
 

	10.1.  HALL:


10.1.1 - Os vigilantes do hall deverão portar as chaves das seguintes portas:

a) Biblioteca (acesso às rampas);

b) Fumódromo;

c) Porta de emergência do térreo (Portas corta-fogo);

d) Porta principal do Hall;

Obs.: As portas mencionadas nos itens  a, b, d,  deverão ser abertas às 07:00, devendo permanecer abertas até o término do expediente, eventos e cursos;

10.1.2 - As portas do item c, serão abertas em caso de pane nos elevadores e/ou condições especiais, devendo sempre serem mantidas fechadas;

10.1.3 -  O vigilante deverá portar, também, a chave do portão III Lateral (para a limpeza, manutenção e para retirada de materiais reciclados), fazendo a abertura do mesmo somente quando solicitado;

10.1.4 - Os vigilantes do posto de serviço do hall deverão estar sempre 1 armado e 1 desarmado, dentro dos horários determinados;

10.1.5 - O portão de acesso à escadaria do Hall de entrada é composto de duas partes devendo ser abertas de segunda a sexta-feira às 08:15, onde às 16:50, a parte direita do mesmo deverá ser fechada, permanecendo a parte esquerda aberta até as 18:00. Quando houver eventos ou cursos, o seu fechamento só ocorrerá ao término destes, após a saída de todos os participantes;

10.1.6 - A Porta Automática do Hall deverá ser ativada de segunda a sexta-feira às 09:00, e  desativada às 17:00, onde o segurança ficará no local para fazer a sua abertura manualmente para quem está saindo do prédio, como também identificar as pessoas que queiram adentrar no prédio após o término do expediente, sendo liberada a entrada destes somente após autorização do responsável pelo setor a ser visitado;

10.1.7 - De segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 18:00, fica responsável pela operação na Sala de Segurança, o vigilante desarmado. De segunda a sexta-feira, das 18:00 às 08:00, aos sábados e domingos no período integral, ficam responsáveis pela operação da Sala os vigilantes armados;   

Obs.: Quando houver necessidade de o vigilante desarmado ausentar-se da Sala de Segurança, o vigilante armado que fica na parte externa da Sala, fazendo a recepção dos que adentram na garagem, assumirá o setor até seu retorno; 

	11. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO VIGILANTE NO POSTO:
 

	11.1.  SALA DE SEGURANÇA:


11.1.1 - Só é permitida a permanência dos funcionários da Segurança e da manutenção do CRC-SP, sendo permitida única e exclusivamente para as atividades específicas::

a) Funcionários que prestam serviços nos equipamentos instalados na Sala de Automação/Supervisão Predial;

b) Funcionários do setor de informática do CRC-SP;

c) Funcionários prestadores de serviços de limpeza.

11.1.2  - A porta da Sala de Segurança deverá ser mantida sempre fechada, pois é climatizada, evitando assim desperdício de energia elétrica;

11.1.3  - Caso o funcionário esteja acompanhado por um visitante este, ainda assim, deverá preencher a ficha do visitante/acompanhante;

11.1.4  - O claviculário (porta chaves), existente na garagem, somente poderá ser aberto para a retirada e entrega de chaves, mediante preenchimento do termo de responsabilidade;

11.1.5  - Os funcionários de empresas terceirizadas, quando adentrarem pela garagem para prestarem serviços, deverão ser identificados e anunciados ao responsável do setor que será visitado. Após a autorização do mesmo, deverá ser feita a anotação na folha de controle de entrada para terceiros e em seguida devem ser encaminhados ao setor;

11.1.6  - O vigilante deverá permanecer na Sala de Monitoramento, realizando o monitoramento das câmeras e do sistema de automação (alarmes) predial, excepcionalmente nos sábados, domingos e feriados;

11.1.7  - Ao realizar o monitoramento, se algum alarme vir a disparar, o vigilante deverá tomar as seguintes iniciativas:

· Visualizar o setor onde houve o disparo;

· Verificar qual o problema existente;

· Acionar o vigilante rondante, para que o mesmo se dirija ao setor alarmado realizando a averiguação e, se possível, solucionando o problema;

11.1.8 - As luzes serão apagadas automaticamente conforme determinado pelo programador do sistema de automação predial;

	12.  POSTO GARAGEM – Período Noturno:


12.1 - Caso algum funcionário necessite estender seu horário de expediente, será acionada a segurança, onde o vigilante deverá acender as luzes do respectivo departamento (desde que o funcionário tenha autorização por escrito) e fazer o desbloqueio dos elevadores, relatando no livro de ocorrências;

12.2  - Portão da Garagem: se for aberto após o seu fechamento, ao término do expediente ou eventos, será acusado no sistema de automação predial e posteriormente o vigilante deverá anotar o motivo da abertura no livro de ocorrências;

12.3  - O vigilante deverá proibir e impedir a entrada de qualquer pessoa ou veículo nas dependências do prédio após o horário de expediente, exceto aquelas autorizadas pela administração;

12.4  - Em caso de Pane nos Elevadores, o vigilante deverá acionar os plantonistas da empresa Contratada e da Atlas, em qualquer horário, contatando a manutenção predial via fone, informando que os plantonistas da Atlas foram acionados para solução do problema;

Obs.: Encontra-se no claviculário a chave utilizada para a abertura da porta do elevador. Em casos de pane, esta deverá ser entregue ao funcionário da manutenção Predial ou ao Plantonista da Atlas, para que as pessoas que estejam presas no elevador sejam liberadas com total segurança;

12.5  - Caso seja solicitado ao vigilante para localizar algum funcionário, este deverá utilizar o microfone existente na Sala de Monitoramento, o CFTV e/ou sistemas de comunicação via rádio;

OBSERVAÇÕES:

12.6  - As bandeiras deverão ser hasteadas às 07:00 e arriadas às 18:00;

12.7  - Os vigilantes deverão solicitar a apresentação do crachá e a utilização do mesmo em local visível, a todos os prestadores de serviços que adentrarem no prédio.

	13.  RONDAS:


13.1 - O vigilante deverá efetuar a ronda armado no perímetro do prédio;

13.2 - O vigilante que inicia suas atividades a partir das 19:00, deverá permanecer na recepção até as 23:00, ao término dos cursos;

13.3  - As rondas terão seu início no heliponto e terminarão no terceiro subsolo e anexos, sendo que deverão ser executadas no período de uma em uma hora e o vigilante que for realizá-la deverá estar armado;

13.4  - Do heliponto ao terceiro subsolo, o vigilante rondante deverá descer pelas escadas verificando em cada andar se há alguma anormalidade ou se há algum funcionário trabalhando no setor. Caso haja, deverá rondar de 30 em 30 minutos para verificação visual;

13.5  - Nos andares do prédio abaixo discriminados, deverão ser cumpridas as seguintes atribuições:

a) Andar Térreo: Verificar se as portas corta-fogo da frente e a dos fundos estão fechadas, bem como, se há alguma irregularidade no caixa eletrônico do Banco Bradesco situado no local;

b)  Primeiro Andar: Verificar se as portas da biblioteca, plenário, corta-fogo e a porta da rampa que dá acesso ao edifício anexo estão fechadas;

c) Segundo Andar: Verificar se as portas corta-fogo do Departamento de Desenvolvimento Profissional estão fechadas;

d) Terceiro Andar:  Verificar se as portas de acesso ao museu estão fechadas;

e) 6º andar: neste andar encontra-se a sala dos servidores, sendo esta climatizada por um sistema independente e outro do próprio sistema de Automação Predial. Quando houver pane neste sistema, o vigilante deverá fazer algumas rondas no local, em horários intercalados, e verificar se o termômetro existente no setor permanece abaixo dos 30ºC. Caso esteja acima, o vigilante deve comunicar imediatamente aos funcionários da manutenção do CRC-SP, independente do horário em que o problema ocorrer;

OBS.:  Todas as portas dos andares mencionados, deverão permanecer fechadas;
13.6  - A Ronda tem por objetivo inibir ou identificar ações que possam prejudicar ou causar danos ao patrimônio do cliente, bem como garantir a integridade física das pessoas no âmbito das instalações.

13.7  - Durante as rondas, os vigilantes deverão observar a existência de aparelhos energizados  ligados. Quando constatada tal situação, os vigilantes não deverão fazer seu desligamento, mas deverão anotar o nome do departamento e em seguida comunicar ao responsável;

13.8 – Em ronda nos andares, deverá ser observado, nas salas de Sprinkler, a existência de algum material obstruindo o equipamento. Caso haja, os vigilantes devem retirá-lo e relatar via livro de ocorrências;

13.9  - Caso durante a ronda o vigilante constate algum vazamento, deverá ser anotado o nome do departamento e em seguida comunicar ao responsável ou para  um dos funcionários da manutenção predial, independente do horário em que o problema ocorrer;

13.10  - Qualquer anormalidade encontrada e/ou danos à propriedade do CRC-SP, deverá ser comunicado ao responsável pelo setor de segurança;

	14.  COMUNICAÇÃO:


14.1 - APARELHO TELEFÔNICO: É um processo elétrico com ou sem fio, com a finalidade de comunicação entre duas pessoas. É o meio de comunicação mais utilizado na atualidade. Apesar de ser o meio de comunicação mais seguro, não é totalmente confiável, pois pode ser interceptado através de grampo ou involuntariamente em linhas cruzadas.

14.2  - COMO UTILIZÁ-LO:
a) Falar claro e pausadamente;

b) Discar corretamente;

c) Falar somente o necessário;

d) Relacionar nome e números (agenda) para facilitar as ligações;

e) Nunca mencionar a pessoas estranhas, a localização de seu posto, dados sobre sua pessoa ou sobre funcionários do posto de serviço;

14.3  - Exemplo: Quem atende:
1º - Bom dia, boa tarde, ou boa noite e o nome da empresa;

2º - Ouvir quem está falando;

3º - Perguntar o nome da pessoa e empresa, “por gentileza”;

4º - Aguardar um instante, “por favor”;

5º - Entrar em contato com a pessoa e informar quem está na linha.

14.4 - CUIDADOS COM O  APARELHO:  

a) Evitar quedas;

b) Evitar bater o aparelho ou fone no gancho;

c) Não esticar o cabo que liga o fone ao aparelho;

d) Somente discar utilizando os dedos (nunca utilizar outros objetos como lápis, canetas, etc.).

14.5  - USO DOS TELEFONES (SALA DE SEGURANÇA):   
14.5.1 - O telefone de número 3824-5404, é de uso exclusivo da equipe de segurança, Órgãos  fiscalizadores, em caso de emergências; sendo  permitida a utilização de terceiros somente pela SUPERINTENDÊNCIA ou órgãos fiscalizadores em caso de emergência;

14.5.2 - O telefone de número 3662-0025, linha direta, deve ser utilizado para casos emergenciais. Este mesmo telefone poderá ser utilizado por terceiros para ligações de caráter de trabalho ou emergências. Nesses casos, o vigilante de plantão abrirá a Sala da Central de Telefonia (DG), para que o telefone seja utilizado do lado oposto da Sala de Segurança.

Obs.: Com exceção do pessoal da Segurança, este aparelho somente deverá ser utilizado na Sala de Telefonia,  nunca pela Sala de Segurança;

14.5.3 - Todas as ligações interurbanas, ou a cobrar, recebidas na Sala de Segurança, após a transferência do PABX, deverá ser anotada na folha de relatório de ligações recebidas e entregue a telefonista no próximo expediente.

	15.  CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO:


15.1 - Orientar as pessoas para que não fumem nas dependências do Conselho, exceto nas áreas reservadas (fumódromo) - térreo externo, nos vãos livres - e, nem que estas obstruam as portas corta-fogo, quadros elétricos, saídas de emergências e locais dos extintores;

15.2 - Caso haja resistência por parte dos funcionários ou visitantes com relação ao cumprimento de uma das normas de segurança do CRC-SP, deverá ser anotado o seu nome e comunicado o fato ao responsável, para que sejam tomadas as medidas cabíveis;

Obs.: Durante os eventos, caso haja resistência por parte de alguém, deverá ser feita comunicação verbal à pessoa responsável pelo evento, anotando o ocorrido no livro de ocorrências, para ciência do responsável pela Segurança do CRC-SP.

15.3  - SISTEMAS DE ENERGIA:

Em caso de queda de energia no prédio, o vigilante deverá utilizar o telefone de segurança (3662-0025) e contatar o supervisor Sr. Oswaldo  (9632-6255) ou, caso não seja possível, o Sr. Ivan Joviniano Angelo – para que sejam tomadas as devidas providências. O vigilante não está autorizado a entrar na cabine primaria, sem o acompanhamento de um funcionário da manutenção predial.
15.4 - SISTEMAS DE HIDRÁULICA/SISTEMA DE GÁS:

a) Mesmo procedimento do Sistema de Energia.

	16.  TELEFONES ÚTEIS:


	CRC SP
	--------------
	(011) 3824-5404

	CRC – Exclusivo para uso da Segurança
	--------------
	(011) 3662-0025

	SR. OSWALDO
	--------------
	(011) 9632-6255 / 7854-2496

	POLÍCIA MILITAR 
	--------------
	190

	PRONTO SOCORRO
	--------------
	192

	BOMBEIRO / RESGATE
	--------------
	193

	SABESP
	--------------
	195

	ELETROPAULO
	--------------
	0800-196196; CEP:01230-020

	POLÍCIA CIVIL
	--------------
	147


	17.  RECOMENDAÇÕES GERAIS:


I - O uso do telefone é exclusivo para serviço e ligações para o plantão da Contratada, solicitação de coberturas e informações úteis, tal como também  para acionar meios competentes;

II - Fica proibido efetuar ligações interurbanas ou “a cobrar”;

III - Em caso de receber ligações interurbanas ou “a cobrar”, o vigilante deve atender ao telefone, verificar o nome da pessoa e o nome da empresa de onde está ligando e passará a ligação para a pessoa procurada e logo após, deverá registrar todos estes dados na FOLHA DE CONTROLE DE LIGAÇÕES, e passar esta folha para o responsável pela segurança;

IV - O relacionamento da VIGILÂNCIA com os funcionários do local será estritamente profissional;

V - Toda e qualquer saída de materiais da empresa deverá ser acompanhada da devida autorização do responsável pelo setor;

VI - A Entrada de Mercadorias deverá ser acompanhada por Nota Fiscal e deverá ser registrada no livro de ocorrências no ato da entrada ou avisar ao Departamento de Compras;

VII - Deverá ser verificado se a porta corta–fogo do Departamento de Desenvolvimento Profissional no 2º andar, 1º andar, mezanino e térreo se encontram fechadas 24 horas, bem como o acesso ao museu no 3º andar;

VIII - Ser pontual e assíduo;

IX - Apresentar-se sempre uniformizado limpo e barbeado;

X - Cumprir com exatidão todas as ordens recebidas e, caso haja qualquer dúvida no cumprimento de qualquer ordem, procurar esclarecer a mesma para que esta seja cumprida com exatidão;

XI - Nunca abandonar o posto de serviço sem estar autorizado ou ter sido devidamente substituído;

XII - O vigilante deverá zelar pelos materiais e realizar o preenchimento dos relatórios existentes na portaria, bem como cuidar da aparência de seu fardamento e dos equipamentos deixados sob sua responsabilidade;

XIII - Só tomar medidas repressivas quando frontalmente atacado caracterizando legítima defesa;

XIV - Não será permitido o acesso de pessoas não autorizadas às instalações do prédio;

XV - A entrada dos funcionários, ex-funcionários, suspensos, acidentados e ou com auxílio doença, somente será permitida após a apresentação do crachá. Na ausência do mesmo, com autorização do setor de pessoal;

XVI - Em qualquer emergência comunicar sempre os fatos ocorridos ao DEPARTAMENTO OPERACIONAL DE ÁREA (Plantão), lançando os fatos no livro de ocorrências para ciência do responsável do Setor de Segurança;

XVII - Manter-se sempre atento no posto, de forma ostensiva e preventiva;

XVIII - É obrigação do vigilante se atentar quanto a focos ou princípios de incêndio;

XIX - É proibido fumar nas dependências do CRC SP;
XX - O vigilante deverá orientar os funcionários e visitantes a fumarem no espaço reservado (fumódromo);

XXI - Todas as comunicações deverão ser feitas em duas vias sendo tomada ciência por escrito;

	18.    CONCLUSÃO:


a) Estando o presente Manual de Operação de Posto, em conformidade com os anseios da tomadora de serviços, subscrevemos o presente, para que seu conteúdo seja devidamente cumprido e respeitado por todos os setores envolvidos;

b) Solicitamos que qualquer alteração que interfira nos procedimentos da segurança seja imediatamente participada ao Departamento Operacional da Contratada, para que as alterações sejam imediatamente providenciadas.

_________________________________

OSWALDO PEREIRA

Chefe – Departamento de Manutenção

CRC-SP

_______________________________          ________________________________

Nome
Nome

Supervisor Diurno
Supervisor Noturno

Empresa
Empresa

ANEXO VI
MODELO DE PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS
	1 - TIPO DE POSTO:



	I - Mão-de-Obra
	

	
	

	Remuneração
	

	01 - Salário dos vigilantes
	(           %) - R$  

	02 - Horas Extras
	(           %) - R$  

	03 - Adicionais Noturnos (inclusive hora reduzida)
	(           %) - R$  

	04 - Adicionais (periculosidade/insalubridade)
	(           %) - R$  

	05 - Incidências no D.S.R.
	(           %) - R$  

	06 - Outros (especificar).
	(           %) - R$  

	Obs.: A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo,

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da Categoria e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ _______,___ (_________________________________________________)
VALOR DA RESERVA TÉCNICA: R$ ____,___ (_________________________________________________)




	II. ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da remuneração + valor da reserva técnica

	GRUPO A

	01 - INSS
	(           %)
	 R$  

	02 - SESI OU SESC
	(           %)
	 R$  

	03 - SENAI OU SENAC
	(           %)
	 R$  

	04 - INCRA
	(           %)
	 R$  

	05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO
	(           %)
	 R$  

	06 - FGTS
	(           %)
	 R$  

	07 - SEG ACIDENTE DO TRABALHO/SAT/INSS
	(           %)
	 R$  

	08 - SEBRAE
	(           %)
	 R$  

	GRUPO B

	09 - FÉRIAS
	(           %)
	 R$  

	10 - AUXÍLIO DOENÇA
	(           %)
	 R$  

	11 - LICENÇA MATERNIDADE/PATERNIDADE
	(           %)
	 R$  

	12 - FALTAS LEGAIS
	(           %)
	 R$  

	13 - ACIDENTES DE TRABALHO
	(           %)
	 R$  

	14 - AVISO PRÉVIO
	(           %)
	 R$  

	15 - 13º SALÁRIO
	(           %)
	 R$  

	GRUPO C
	
	

	16 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO
	(           %)
	 R$  

	17 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL
	(           %)
	 R$  

	18 - INDENIZAÇÃO (rescisões sem justa causa)
	(           %)
	 R$  

	GRUPO D

	19 - INCIDÊNCIA DE “A” SOBRE “B”
	(           %)
	 R$  

	GRUPO E

	20 - INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” EXCETO O ITEM 06, SOBRE ITENS 16 E 17
	(           %)
	 R$  

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS: R$ _______,___ (____________________________________________ __________). (__,__%)

	VALOR DA MÃO DE OBRA (Remuneração + Reserva técnica + Encargos sociais)

R$ _______,___ (___________________________________________________________________)




	III. INSUMOS (valores distribuídos de acordo com a quantidade de vigilantes por posto, conforme escala de trabalho adotada).

	01 - UNIFORME
	 R$  

	02 - EQUIPAMENTOS
	 R$  

	03 - VALE-ALIMENTAÇÃO
	 R$  

	04 - VALE-TRANSPORTE
	 R$  

	05 - MANUT. E DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
	 R$  

	06 - TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE PESSOAL 
	 R$  

	07 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
	 R$  

	08 - CONVÊNIO MÉDICO
	 R$  

	09 - Outros (especificar)
	 R$  

	Obs.: A inclusão destes itens na composição dos Insumos dependerá das peculiaridades de cada Contrato e do

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da Categoria e do Posto em questão.

VALOR DOS INSUMOS: R$ _____,___ (________________________________________________________)
VALOR DA RESERVA TÉCNICA: R$ ____,___ (_________________________________________________)




	IV. DEMAIS COMPONENTES

	01 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS  (___,___%)
R$ _____,___ (________________________________________________________)

	02 - LUCRO  (___,___%)
R$ _____,___ (________________________________________________________)

	VALORES DOS DEMAIS COMPONENTES (01 + 02)  (___,___%)
R$ _____,___ (___________________________________________________________)




	V. TRIBUTOS (ISSQN+COFINS+PIS+C.SOCIAL+IRPJ+Outros)  (___,___%)

	a) TRIBUTOS (%) = To

            100

b) (mão de obra + insumos + demais componentes) = P0
c) P0 ÷ (1-T0) = P1

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-P0) = R$ _____,___ (________________________________________________)




	VI - PREÇO MENSAL DO POSTO: (mão de obra + insumos + demais componentes + tributos)
R$ _______,___ (__________________________________________________________________).
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